
1

Razão Social: SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES CNPJ:

Inscr. Estadual 10.794.585-1 Municipal:
Endereço: Avenida Madri, N° 2152, Qd.82 Lt.11, Faicalville CEP:
Cidade/UF:
Telefone/Fax:

E-mail

Dados Bancarios: Banco Santander Agencia: Conta Corrente: 13.002098-3

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
MARCA/MODELO/ 

FABRICANTE
V. UNITARIO V. TOTAL

3

Aspirador de secreções elétrico móvel, especificação: Possuir válvula de 

segurança; - Frasco termoplástico/vidro; - Capacidade de 6 a 10 litros; - 

Possuir suporte e rodízios

UNID 2

 SAM-6005-C2 

MARCA: ASPIRATEX

FABRICANTE:             

SAM MEDIC.             

REGISTRO ANVISA 

SOB Nº: 

82354539001

3.294,00R$           6.588,00R$             

6.588,00R$             

DADOS DA LICITANTE

62 4141-7180

INÍCIO DA SESSÃO: 01/11/2022 ÀS 10h00min

AO
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI Nº 03.898/2021

financeiro@sammedic.com.br

Prezados Senhores,

Após, cuidadoso exame e estudo das condições e obrigações presentes no Edital e seus anexos do pregão em referência, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa

proposta para o fornecimento do(s) material(is) abaixo relacionados:

Objeto: é Aquisição de Equipamentos Médicos para atender às necessidades da Atenção Especializada do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, conforme 

condições, quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I deste edital.

PROPOSTA COMERCIAL

21.983.850/0001.27

74.350-730
5081815

Goiânia/Goiás

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
CNPJ: 21.983.850/0001-27

0.929

O preço cotado inclui todas as despesas com custo, seguro e frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer natureza, incidentes sobre a venda do(s)

produto(s) ofertado(s) nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

PRAZO DE ENTREGA: 45 dias.

VALOR TOTAL DA PORPOSTA

seis mil e quinhentos e oitenta e oito reais.

A-A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e que o conteúdo da proposta não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. B-A intenção de apresentar proposta não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

C-Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida 

licitação. D-Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação. E-Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer servidor, antes da abertura oficial das propostas e;

______________________________________________________

Declaramos que aceitamos todas as condições do presente Edital, bem como as condições da Lei nº. 8.666/93 de 20/06/1993, cumulada com a Lei nº. 10.520/02 de

17/07/2002 e suas alterações subsequentes, como também a forrnecer os materiais acima relacionados de acordo com seus respectivos descritivos, os quais estão

perfeitamente iguais ao Edital do referido Pregão, entregá-los dentro do prazo, no local indicado no Contrato.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias.

Goiânia, 31 de outubro de 2022

Estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no edital desta licitação e seus anexos, tais como: a) A empresa se declara sob as penas da lei, que é 

microempresa/ empresa de pequeno porte. b) Que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo, Estadual, Municipal e Federal. VIII. c) A 

garantia é de 01 (um) ano 12 meses contra defeitos de fabricação, não nos responsabilizamos por problemas decorrentes do mau uso e/ou vandalismo.

Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Órgão Licitante, para a assinatura do contrato, estando dispostos a iniciarmos a prestação de serviços 

imediatamente, após o pedido emitido pelo setor competente do Órgão Licitante.

Local de Entrega: Almoxarifado do Hospital Maternidade Doutor Mário Dutra de Castro, localizado na Travessa Antônio Fernandes Moreira,12, Centro, Nova Friburgo/RJ, no 

horário de 09 h às 16 h.

Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da CONTRATANTE. c) Que temos pleno conhecimento dos trechos e das condições locais, 

comprometendo-nos desde já a executar o serviço na forma exigida por esta Administração.

SAM MEDIC INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:2198385000
0127

Assinado de forma digital por SAM 
MEDIC INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:21983850000127 
Dados: 2022.10.31 15:30:34 -03'00'





✓ Para utilização médica, domiciliar e laboratorial.
✓Motor a pistão e isento de óleo.
✓ Proteção do motor: através de protetor térmico que desativa o conjunto no 

excesso de temperatura, tornando a ligar quando a temperatura volta ao 
normal; rotações: 1.750 rpm;

✓ Carenagem plástica de alta resistência.
✓Mecanismo totalmente isento de óleo e baixo nível de ruído.
✓ Frasco autoclavável, graduado e boca larga, tampa do frasco com sistema 

anti-transbordo do liquido, por meio de boia, tampa com borracha para 
vedação hermética.

✓ Alça na parte superior para transporte;
✓ Vacuômetro escala externa 0 A -760 MMHG, escala interna 0 A -25 POLHG,
✓ escala DE 0 A 100 KPA.
✓ Faixa mínima de ajuste de pressão: 0 a 560 mmHg
✓ Pedal para acionamento.
✓ Carro pedestal com rodízios.
✓ Frascos coletores graduados.
✓ Alguns itens são opcionais.

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS
ASPIRADOR CIRURGICO ASPIRATEX

ASPIRADOR CIRURGICO ASPIRATEX



Aspirador Cirúrgico 

ASPIRADOR CIRÚRGICO COM CARRO SUPORTE
HR 6005-C2 FRASCO 2X5 LITROS

Ecologicamente correto.

MARCA:  ASPIRATEX

MODELO SAM-6005-C2

FRASCO COLETOR:  2x5 LITROS

REGISTRO ANVISA: 82354539001

FABRICANTE: SAM MULLER INDÚSTRIA

PRODUTO: NACIONAL

Garantia Fabricante : 1 ano

Principais Opcionais

Filtro Bacteriológico Cânula de aspiração Pedal de acionamento

Filtro com membrana 
em PTFE hidrofóbica 
reforçada com 
polipropileno.

Indicado para 
aspiração , extensão 
em PVC cristal e ponta 
de látex

Pedal de acionamento 
para aspiradores de 
secreção marca 

▪ LED INDICAÇÃO MODO OPERACIONAL (FUNCIONAMENTO COM/SEM PEDAL)
▪ DISPLAY DIGITAL ALFA NUMÉRICO PARA INDICAÇÃO DE ESTÁGIO DE PROCESSO
▪ PAINEL FRONTAL SEM ALARME DE NÍVEL DE LIQUIDO, COM LED INDICADOR 

DE LIGADO GERAL
▪ TECLA PARA INIBIR ALARME SONORO
▪ DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO CONTRA INUNDAÇÃO DO FRASCO.
▪ TECLA PARA ACIONAMENTO DO PEDAL
▪ TECLA PARA REARMAR O ASPIRADOR
▪ INDICAÇÃO VISUAL DE USO COM OU SEM PEDAL
▪ LED INDICAÇÃO MODO OPERACIONAL (FUNCIONAMENTO COM/SEM PEDAL)
▪ RODÍZIOS GIRATÓRIOS DOTADOS DE FREIOS.
▪ FILTRO BACTERIOLÓGICO HIDROFÓBICO
▪ FILTRO BACTERIOLÓGICO HIDROFÓBICO COM FILTRO DE ODOR.
▪ FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO 60 HZ
▪ FILTRO DO MOTOR 
▪ FILTRO DE AR
▪ FILTRO DE DESCARGA DE AR DE 0,5 MICRÔMETRO
▪ FILTRO DE AR NA SAÍDA DO ASPIRADOR PARA O AMBIENTES
▪ MICRO-FILTRO 
▪ CÂNULA DESCARTÁVEL YANKAUER
▪ CÂNULA REUSÁVEL YANKAUER RETA OU CURVA ESTERILIZÁVEL   
▪ EXTENSÃO PLÁSTICA TRANSPARENTE 
▪ CÂNULA CURVA COM ESFERA / SEM ESFERA
▪ CÂNULA SEMI CURVA COM ESFERA / SEM ESFERA
▪ CÂNULA RETA COM ESFERA  / SEM ESFERA
▪ CÂNULA DE LATÃO 
▪ CÂNULA DE LATÃO CROMADA 
▪ CÂNULA  DE INOX
▪ CABO DE 3 PINOS NORMA ABNT NBR 14136:2002
▪ ALARME DE NÍVEL DE LIQUIDO AUDIOVISUAL COM SENSOR AUTO STOP
▪ CONEXÃO TIPO ENGATE RÁPIDO
▪ SUPORTE PARA DUAS CÂNULAS DE ASPIRAÇÃO NO APARELHO
▪ VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONTRA TRANSBORDAMENTO DO FRASCO
▪ ACEESORIOS: 02 TAMPA DE
▪ BORRACHA C/ VÁLVULA DE SEGURANÇA ACOPLADA, 01 JOGO DE CANULAS(3 UNIDADES
▪ 02 FRASCOS COLETORES, 02 METROS DE TUBO DE SILICONE;, 01 FILTRO BACTERICIDA;, 01
▪ VACUÔMETRO;

Outros Opcionais

Especificações e Características Técnicas

Motor MOTOR: MONOFÁSICO COM CAPACITOR DE 1/5HP

Vácuo ajustável 25 POLEGADAS DE MERCÚRIO(HG);

Frasco coletor

Leitoso ou transparente inquebrável, tampa com fechamento 
hermético ou não hermético resistente ao impacto. Possui 

graduação em alto relevo é de fácil visualização e leitura do volume 
aspirado, totalmente autoclavável.. Tipos de esterilização dos 
frascos: auclavável em 121°C, 132 °C, auclavável em oxido de 

etileno.  Sistema de proteção contra transbordamento do frasco: 
DUPLOS, TRIPLOS E QUÁDRUPLOS.

Volumes frascos 
500ML, 1,0 L , 1,5 L , 2,0 L , 2,5 L , 3,0 L ,3,25L 3,5 L , 4,0 L , 4,5 L , 5,0 

L, 5,5 L, 6,0 LITROS 

Tampa frasco
Tampa do frasco em silicone, boca larga fácil desmontagem e 

limpeza

Vazão 
34 LITROS DE AR POR MINUTO(LIVRE)

Material Frascos
POLICARBONADO, POLIVINIL, PSU, ACRÍLICO, VIDRO, PLASTICO 

INQUEBRÁVEL

Grau de proteção IP21/IPX5

Grau de proteção pedal IPX8

Tensão de alimentação BAIXO(APROXIMADAMENTE 341W);

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: AUTOMATICA 127/220V; AMPERAGEM: 
2.4A EM 127V E 125A EM 220V

Mangueira

TUBO DE SILICONE OU PVC, CORES AMARELO, BRANCO LEITOSO E 
TRANSPARENTE ESTERILIZÁVEL/ AUTOCLAVÁVEL   DIÂMETRO DE 
03,00 X 05,00 MM, 04,00 X 08,00 MM, 05,00 X 10,00 MM, 06,00 X 

10,00 MM, 06,00 X 12,00 MM, 08,00 X 11,50 MM, 08,00 X 12,80 MM, 
08,00 X 14,00 MM ,  12,7 X 6,7 MM , 12,00 X 18,50 MM, 9,00 / 6 

MM,

Carro Pedestal Suporte do aspirador com pintura eletrostática podendo ser 
fabricado com 2,3,4,5 OU 6  Rodízios com freio/sem freio DE 

1,2,3,4,5 OU 6 Polegadas com 1, 2, 3 OU 4 Frascos

Peso e Dimensão 8 kg / 330 x 330 x 950

ASPIRADOR CIRURGICO



vendas1@sammedic.com.br 62 4141-7180 | 62 3283-6794/62 
98101-9606

Avenida Madrid, nº 2152, Setor Faiçalville 
Goiania –Goiás –CEP: 74.350-730



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 21.983.850/0001-27

Autorização 8.23.545-3

Produto ASPIRADOR CIRÚRGICO SAM MEDIC - ASPIRATEX

Modelo Produto Médico

SAM-6001

SAM-6001-BE

SAM-6001-C

SAM-6002

SAM-6002-BE

SAM-6002-C

SAM-6002-CBE

SAM-6002-CL

SAM-6002-L

SAM-6003

SAM-6003-BE

SAM-6003-C

SAM-6003-CBE

SAM-6003-C2

SAM-6003-C2BE

SAM-6004-CL

SAM-6004-CL2

SAM-6004-L

SAM-6005

SAM-6005-BE

SAM-6005-C

SAM-6005-CBE

SAM-6005-C2

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

7 - DSP N. 07 - MANUAL DO
USUÁRIO FAMÍLIA ASPIRADOR

CIRÚRGICO SAM MEDIC -
ASPIRATEX PÓS AUDITORIA ICBR -

REV 01.docx

4836499224 - 18/10/2022 17:02:32

Impresso dia 31 de outubro de 2022 às 15h39 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351024212202247"



    

Nome Técnico Aspirador Cirurgico

Registro 82354539001

Processo 25351024212202247

Fabricante Legal SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados]

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 31 de outubro de 2022 às 15h39 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351024212202247"





ASSITÊNCIA TÉCNICA 
 

 

A/C 

Pregoeiro(a)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022  

PROCESSO ADM Nº 03.898/2021 

 

A empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 

(M.F.) sob o N.º 21.983.850/0001-27, sediada à AV. MADRI Nº 2152, QD-82 LT-11, FAIÇALVILLE, 

GOIÂNIA/GO, CEP: 74.350-730 neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Araruama S/N Qd-

46 Lt-05, casa 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74.913-190 portador da Carteira de 

Identidade n° 5244481 - 2ª VIA PC/GO e CPF nº 028.862.701-64. 

 

 

Razão Social: SETECH MARTINS ASSISTENCIA TECNICA E REPRESENTACAO LTDA  

Nome Fantasia Pessoa Jurídica: SETECH MARTINS ASISTENCIA TECNICA 

CNPJ/ CPF: 04.859.106/0001-04 

Endereço: R MEXICO Complemento: N° 00031 / SAL 703   

Bairro: CENTRO Cidade: RIO DE JANEIRO CEP: 20.031-904 

E-mail: sperez@setech.com.br 

 Telefone: (21) 2712-4665/ Celular:(21) 9766-8828  

 

 
 

Goiânia, 31 de outubro de 2022. 
 
 
 

 

 

______________________________________________________________ 

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 21.983.850/0001-27 

SAM MEDIC INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:219838
50000127

Assinado de forma digital por SAM 
MEDIC INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:21983850000127 
Dados: 2022.10.31 15:25:32 -03'00'



TREINAMENTO EQUIPE 
 

 

A/C 

Pregoeiro(a)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022  

PROCESSO ADM Nº 03.898/2021 

 

A empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 

(M.F.) sob o N.º 21.983.850/0001-27, sediada à AV. MADRI Nº 2152, QD-82 LT-11, FAIÇALVILLE, 

GOIÂNIA/GO, CEP: 74.350-730 neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Araruama S/N Qd-

46 Lt-05, casa 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74.913-190 portador da Carteira de 

Identidade n° 5244481 - 2ª VIA PC/GO e CPF nº 028.862.701-64. 

 

Declaramos que iremos oferecer o Treinamento da Equipe, para o produto Aspirador de 

Secreções Elétrico Móvel, sem custos à Contratante, manutenção corretiva do 

equipamento que apresentar defeitos, durante a vigência da garantia. 

 

 

 

 
 

Goiânia, 31 de outubro de 2022. 
 
 
 

 

 

______________________________________________________________ 

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 21.983.850/0001-27 

SAM MEDIC INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:219838
50000127

Assinado de forma digital por SAM 
MEDIC INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:21983850000127 
Dados: 2022.10.31 15:26:01 -03'00'



DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 

A/C 

Pregoeiro(a)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022  

PROCESSO ADM Nº 03.898/2021 

 

A empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 

(M.F.) sob o N.º 21.983.850/0001-27, sediada à AV. MADRI Nº 2152, QD-82 LT-11, FAIÇALVILLE, 

GOIÂNIA/GO, CEP: 74.350-730 neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Araruama S/N Qd-

46 Lt-05, casa 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74.913-190 portador da Carteira de 

Identidade n° 5244481 - 2ª VIA PC/GO e CPF nº 028.862.701-64, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que:   

 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida 

pela Lei nº 9.854/99.  

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  



5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, Portador(a) do RG sob nº. 5244481 - 2ª VIA PC/GO e CPF nº 

028.862.701-64, cuja função/cargo é sócio/administrador responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato.  

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 

de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: licitacao@sammedic.com.br  

Telefone: (62) 4141-7180 

Endereço: AV. MADRI Nº 2152, QD-82 LT-11, FAIÇALVILLE, GOIÂNIA/GO, CEP: 74.350-730. 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos.  

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, portador(a) do CPF/MF sob 

n.º 028.862.701-64, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 179/2022 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato.  

 
 
 
 

Goiânia, 31 de outubro de 2022. 
 
 
 

 

 

______________________________________________________________ 

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 21.983.850/0001-27 

SAM MEDIC INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:219838
50000127

Assinado de forma digital por 
SAM MEDIC INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES:21983850000127 
Dados: 2022.10.31 15:26:30 
-03'00'



 

 

 
 

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA  

NIRE: 5220560365-6 

CNPJ: 21.983.850/0001-27 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Campos Belos - GO, 

nascido em 23/06/1989, filho de Balduino Pereira Fernandes e Juracy Ribeiro da Silva, portador do 

RG n° 5244481 2ª VIA, expedido pela PC – GO e do CPF sob o n° 028.862.701-64, residente e 

domiciliado a Rua Araruama, sn°, Qd 46, Lt 05, Casa 02, Vila Alzira, Aparecida de Goiânia – GO, 

Cep: 74.913-190. 

 

Titular da empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA, com sede na Avenida Av. Madrid, nº. 2152, Qd. 82, Lt. 11, Faiçalville, Goiânia – GO, CEP: 

74.350-730, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE 

5220560365-6 em 04/03/2015, e no C.N.P.J. sob o nº 21.983.850/0001-27, resolve consolidar seu 

contrato social: 

 

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL E FANTASIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de SAM MEDIC 

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, que terá como nome de Fantasia: 

“SAM MEDIC”. 

 

DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa tem sede na Avenida Av. Madrid, nº. 2152, Qd. 82, Lt. 11, 

Faiçalville, Goiânia – GO, CEP: 74.350-730, podendo abrir filiais em toda parte do território nacional 

mediante alteração do ato constitutivo pertinente. 

 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA TERCEIRA – O capital social da empresa é de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil 

reais) divididos em 370.000 (trezentos e setenta (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) totalmente subscrito em moeda corrente do país e assim distribuído: 

 

SÓCIO QUOTAS % R$ 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA 370.000 100% R$ 370.000,00 

TOTAL 370.000 100% R$ 370.000,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. O capital está totalmente subscrito e o valor de R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais) será integralizado até o dia 31/12/2023, em moeda corrente do País. 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA – O objeto da empresa é: FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO-

ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE 

LABORATÓRIO - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS - 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; PARTES 

E PEÇAS - FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA - 

FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE 
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LABORATÓRIO - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO GERAL ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO - COMERCIO ATACADISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO - 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS - ALUGUEL DE 

MATERIAL MÉDICO - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 

HOSPITALARES, SEM OPERADOR - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 

COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES - 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, 

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES. 

 

Sendo: 

1. Atividade Principal 

1.1 - 3250-7/01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 

médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório. 

 

2. Atividades Secundárias 

2.1 - 3250-7/02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 

laboratório; 

2.2 - 3250-7/05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia; 

2.3 - 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral; 

2.4 - 3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos; 

2.5 - 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria; 

2.6 - 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares; 

2.7 - 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

2.8 - 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; 

2.9 - 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 

2.10 - 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e 

peças; 

2.11 - 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 

2.12 - 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

2.13 - 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

2.14 - 7729-2/03 - Aluguel de material médico; 

2.15 - 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

operador. 

 

DO PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA QUINTA – A sociedade tem seu prazo de duração por tempo indeterminado, com o 

início das atividades em 25/02/2015, sendo que, sua dissolução e extinção, de forma extrajudicial, 

poderá se dar por qualquer das circunstâncias citadas no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 
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DA DISSOLUÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA SEXTA - No caso de extinção, o patrimônio da empresa deverá ser devolvido aos 

sócios, na proporção de suas respectivas participações no capital Social. 

 

DA ABERTURA DE FILIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para o cumprimento de seus interesses Sociais, a empresa poderá abrir 

filiais, sucursais, agências, escritórios, representações nesta cidade, deste Estado e do Território 

Nacional, bem como em qualquer país com os quais o Brasil possua relações diplomáticas. 

 

 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA OITAVA - Na forma do artigo 1052, da Lei 10.406 do Código Civil 2002, a 

responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua participação no capital e responde 

exclusivamente pela integralização do capital Social. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E USO DO NOME EMPRESARIAL 

 

CLÁUSULA NONA - A administração da empresa será exercida pelo sócio ZILMAZI PEREIRA 

DA SILVA, ISOLADAMENTE, com poderes e atribuições, autorizado o uso do nome empresarial, 

representar a empresa junto a outras empresas e demais assuntos de interesse da empresa, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse Social ou assumir obrigações seja em favor de terceiros. 

 

Parágrafo Primeiro: Cabe ao sócio administrador, assinar contratos de qualquer natureza, somente 

O sócio administrador poderá estabelecer e substabelecer procurações, nomear preposto; 

 

 

Parágrafo Segundo: O poder para onerar ou alienar bens imóveis da empresa será feita sempre pelo 

sócio administrador. 

 

Parágrafo Terceiro: Nas questões bancárias e financeiras, assinar cheques, cartão, movimentar 

conta bancária, contratar empréstimos, responderá de forma isolada o sócio administrador. 

 

Parágrafo Quarto: A empresa pode contratar administrador não sócio, sendo que, sua nomeação ou 

designação deverá ser feita nos termos das normas que regem as empresas limitadas com a aprovação 

de ¾ do capital Social; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio  administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 1.011, Caput, 

CC/2002;  

 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio da empresa, poderá ceder total ou parcialmente as 

quotas de sua titularidade. 

Parágrafo Único: Em caso de cessão parcial de quotas operar-se-á a transformação da sociedade 

unipessoal limitada em sociedade empresária limitada. 
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DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Somente O sócio único terá direito a uma retirada mensal a 

título de pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

 

EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O exercício Social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, e os lucros ou prejuízos acumulados serão distribuídos, incorporados ao capital ou suportados 

pelo sócio da empresa; 

 

Parágrafo Único: O sócio poderá fazer retiradas antecipadas de lucros, em qualquer época, no 

decorrer do exercício Social, baseado em saldos mensais apurados em balancetes contábeis. Se, ao 

encerrar o resultado anual, o lucro apurado não for suficiente para cobrir as retiradas antecipadas, o 

sócio único poderá deliberar por devolver o excesso à empresa. 

 

DO FALECIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em caso de falecimento do sócio não implicará dissolução da 

empresa, que prosseguirá com os herdeiros ou sucessores do “de cujos” a sua escolha substituí-lo ou 

receber o capital e lucros apurados em balanço intermediário especialmente levantado na data do 

falecimento. 

 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar Nº. 123, de 14/12/2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada 

lei. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Fica eleito o foro de Goiânia – GO, para dirimir quaisquer ações 

fundadas no presente Ato Constitutivo, renunciando-se a qualquer outra, por mais especial que seja. 

 

E assim, assina o presente instrumento digitalmente em 01 (uma) via, para registro na Junta Comercial 

do Estado de Goiás – JUCEG. 

 

 

Goiânia - GO, 07 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02886270164
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2022 13:59 SOB Nº 20220968713. 
PROTOCOLO: 220968713 DE 20/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207984480. CNPJ DA SEDE: 21983850000127. 
NIRE: 52205603656. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2022. 
SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.983.850/0001-27
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/03/2015


 
NOME EMPRESARIAL

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SAM MEDIC 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

77.29-2-03 - Aluguel de material médico

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MADRID 

NÚMERO

2152 

COMPLEMENTO

QUADRA82 LOTE 11 

 
CEP

74.350-730	

BAIRRO/DISTRITO

LOT FAICALVILLE 

MUNICÍPIO

GOIANIA 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@SAMMEDIC.COM.BR 

TELEFONE

(62) 4141-7180


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/03/2015


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2022 às 11:12:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

NOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURÍDICA

52 20560365-6 21.983.850/0001-27 04/03/2015 25/02/2015

NIRE (Sede) DATA DE ARQUIVAMENTO DO
ATO CONSTITUTIVO

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

CNPJ

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AVENIDA MADRID

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

2152

TREZENTOS E SETENTA MIL REAIS

ESTADO GO

CAPITAL R$

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

LOT FAICALVILLE

CENTO E VINTE MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

FABRICACAO DE INSTRUMENTOS NAO-ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO - COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS - COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARTES E PECAS - FABRICACAO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA - FABRICACAO DE
MOBILIARIO PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO GERAL ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO - COMERCIO ATACADISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS -
ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR - REPRESENTANTES COMERCIAIS
E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO
DE MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALARES.

Indeterminado

PRAZO DE DURAÇÃO120.000,00

MUNICÍPIO

QUADRA82 LOTE 11

370.000,00

NÚMERO COMPLEMENTO

GOIÂNIA

BAIRRO

Microempresa

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA
 028.862.701-64 370.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA 028.862.701-64 XXXXXXXXXXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

NÚMERO

SITUAÇÃO

EVENTO(S) STATUS

ATO

20221296689

REGISTRO ATIVO

XXXXXXXXXXXXXX

04/08/2022DATA

BALANÇO

BALANCO PUBLICADO
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SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANATUREZA JURÍDICA

21.983.850/0001-27

NIRE (Sede)

52 20560365-6

continuação

CNPJ

Chave de segurança :
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Simplificada emitida

6VAdm

LEANDRO ALVES DE MORAIS, 80792723104

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERALhttp://servicos.juceg.go.gov.br/

229928055Protocolo:
Goiânia, 31 de Agosto de 2022
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Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2022.08.31 18:02:22 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified



13/09/2022 09:30 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 1/3

 

Sistema Integrado de
Informações sobre
Operações Interestaduais
com Mercadorias

SINTEGRA / ICMS

Consulta Pública ao
Cadastro

ESTADO DE GOIÁS











CADASTRO ATUALIZADO EM :13/09/2022
- 09:30:09

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE
 
 

CNPJ:

21.983.850/0001-
27

INSCRIÇÃO ESTADUAL - CCE
:


10.794.585-1
 
 

NOME EMPRESARIAL:
 

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
 
 

CONTRIBUINTE?
 

SIM
 
 

NOME FANTASIA:
 

SAM MEDIC



ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
 
 

LOGRADOURO:

AVENIDA  MADRID
 

NÚMERO:
2152

QUADRA: LOTE: COMPLEMENTO:

QUADRA82 LOTE
11

 

BAIRRO:

SETOR FAICALVILLE
 

MUNICÍPIO:

GOIANIA

UF:

GO

 

CEP:

74350730
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 

ATIVIDADE ECONÔMICA:



     ATIVIDADE PRINCIPAL


3250701 - FABRICAÇÃO DE
INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E
UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE
LABORATÓRIO

     ATIVIDADE SECUNDÁRIA

4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS



 
 

UNIDADE AUXILIAR:

---
 
 

CONDIÇÃO DE USO:

---
 
 

DATA FINAL DE CONTRATO:

---
 
 

REGIME DE APURAÇÃO:

MICRO EPP/SIMPLES NACIONAL
 
 

SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE:

ATIVO - HABILITADO
 

DATA DESTA
SITUAÇÃO
CADASTRAL:

23/05/2020

DATA DE CADASTRAMENTO:
23/05/2020

 

OPERAÇÕES COM
NF-E: 
HABILITADO



OBSERVAÇÕES
 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO
    CONTRIBUINTE, ESTANDO SUJEITOS A
POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO     FISCO

* O CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL,
REFERE-SE AO PERÍODO COMPREENDIDO
ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
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REALIZADA ANTES DE 04/2009 ATÉ A
PRESENTE DATA.
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Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte





Nº Inscrição Municipal 5081815
C.N.P.J. / C.P.F. 21.983.850/0001-27

Razão Social SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA
Data de Abertura 30/04/2020
Data Deferimento da
Inscrição 18/05/2020

Situação ATIVO
Situação da Estimativa NÃO ESTIMADO
Simples Nacional SIM 01/10/2021
Substituto Tributário NAO
Escrita Contábil NAO
Isento/Imune NAO

Voltar



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 21.983.850/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:56:54 do dia 16/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2022.
Código de controle da certidão: 197B.15E9.C477.450B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 33758673

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L 21.983.850/0001-27

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.563.926.860 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 13 SETEMBRO DE 2022 HORA: 9:25:27:5
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Secretaria Municipal de Finanças






PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS








CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 9.631.919-4 








Prazo de Validade: até 16/01/2023 





CNPJ: 21.983.850/0001-27




Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).






GOIANIA(GO), 19 DE OUTUBRO DE 2022




ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO
 ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.






25/10/2022 10:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.983.850/0001-27
Razão Social:SAM MULLER INDUSTRIA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
Endereço: AV MADRID 2152 QD82 LT11
/ SETOR FAICALVILLE / GOIANIA / GO /

74350-730



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2022 a 11/11/2022



Certificação Número: 2022101301494205608903

Informação obtida em 25/10/2022 10:38:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAM MULLER INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.983.850/0001-27
Certidão nº: 12815840/2022
Expedição: 25/04/2022, às 17:00:01
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SAM MULLER INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
21.983.850/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02886270164

80792723104

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ZILMAZI PEREIRA DA SILVA

LEANDRO ALVES DE MORAIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2022 15:04 SOB Nº 20221296689. 
PROTOCOLO: 221296689 DE 27/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210180850. CNPJ DA SEDE: 21983850000127. 
NIRE: 52205603656. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/07/2022. 
SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

21.983.850/0001-27

01/01/2021 a 31/12/2021

SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Versão: 10.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

52600163051

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  3

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DE.9D.DF.73.B4.A5.0A.55.FB.BA.83.26.91.89.E0.D3.72.A9.B5.CF

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21983850000127

SAM MEDIC INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES:219838
50000127

356423785008600987
4

20/05/2022 a
20/05/2023 Sim

Contador 80792723104 LEANDRO ALVES DE
MORAIS:80792723104

243761941946239247
9

07/01/2022 a
07/01/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

DE.9D.DF.73.B4.A5.0A.55.FB.BA.83.26
.91.89.E0.D3.72.A9.B5.CF-1 em às12/09/2022 16:44:38

A1.E3.74.39.C4.77.2E.34
CD.C9.32.C0.48.DF.E3.07

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.













CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL





O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  LEANDRO ALVES DE MORAIS
REGISTRO.......... :  GO-017705/O-8
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.927.231-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: GOIÁS, 01/08/2022 as 15:23:05.
Válido até: 30/10/2022.
Código de Controle: 426204.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO.



 

 

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA 
                                 (lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94) 

 
 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, 

que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 

mesmos INEXISTIR, em desfavor de: 

 

Identificação:  

Requerente   : SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Profissão    : PESSOA JURÍDICA 

CPF/CGC      : 21.983.850/0001-27 

Domicílio    : NESTA CAPITAL 

Quaisquer distribuições de ações de Falência e Concordata, 
até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza. 

CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé.  

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 

do Estado de Goiás aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois 

(10/10/2022). 

Cartório Distribuidor Cível 
Luis Silva 
Escrivão 

 
 

 
 

Valor da certidão..................:48,72 

Valor da Taxa Judiciária...........:17,42  

Total..............................:66,14  

Data Receita.......................:10/10/2022  

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 209372893 
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Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 10/10/2022 às 16:10:48
Para validar este documento informe o código 4000 0222 0937 2893 7862 no endereço https://cdcivel.com.br/validar-certidao



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 14 de setembro de 2022, às 13:03:52 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 14 de setembro de 2022

N
º

: 104038962589

Requerente :
SAM MULLER INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI

CNPJ : 21983850000127

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104038962589

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/09/2022 - 13:03:52
Validação pelo código: 104038962589, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 14/09/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

ELISMAR PEREIRA RIBEIRO EIRELI

21.983.850/0001-27

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 14/09/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.GK0F.MEUO.JISE.ZPP6.7K33
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

14/09/2022 13:04:57

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE GOIÂNIA, NADA
CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 14 de setembro de 2022, às 13:02:14 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 14 de setembro de 2022

N
º

: 104838942196

Requerente :
SAM MULLER INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI

CNPJ : 21983850000127

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104838942196

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 14/09/2022 - 13:02:14
Validação pelo código: 104838942196, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica





ZILMAZI PEREIRA 
DA 
SILVA:02886270164

Assinado de forma digital 
por ZILMAZI PEREIRA DA 
SILVA:02886270164 
Dados: 2022.09.21 
09:04:57 -03'00'



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALVARÁ SANITÁRIO Nº 288980 

VALIDADE ATÉ : 31/12/2022 

A Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a legislação vigente e, tendo em vista a 

regularização funcional da empresa: 

 
Razão Social SAMMULLER INDUSTRIADE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

Denominação SAM MEDIC 
CPF/CNPJ 21983850000127 Inscrição Municipal 5081815 
Endereço AV MADRID N. 2152 QD- 82 LT- 11 LOT FAICALVILLE 

Atividade(s)  4773300 - 1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE, 

4645101 - 1 - DISTRIBUIR PRODUTOS PARA SAÚDE, 

4664800 - 1 - DISTRIBUIR PRODUTOS PARA SAÚDE, 
 

 
Sob a responsabilidade técnica de: 

PEDRO HENRIQUE XAVIER FRANCA SILVA - Responsável - - - 

Concede alvará de autorização sanitária para o exercício de 2022. 

Goiânia, 15 de janeiro de 2022. 

Observações 

 

Este documento deverá ser fixado em local visível e público. 

Este documento poderá ser cassado a qualquer momento, se CONSTATADAS 
IRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO. 

 

 
Código de Verificação: xL5wW9np 

 

 
Anderson Alves Oliveira Fabiana Darelli Viegas 

 
Gerência de Cadastro e Licenciamento Sanitário Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental 

 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AV DO CERRADO, Nr. 999, Qd. AREA, LOT PARK LOZANDES, GOIANIA - GO 







SAFRA HOSPITALAR  

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

          

 

    A empresa SAFRA HOSPITALAR, com sede em Avenida Barão do Rio 
Branco nº1284, Jardim Vila Boa Goiânia, Goiás inscrita no CNPJ/MF, sob o nr. 
26.052.170.0001-03 atesta para os devidos fins que SAM MULLER inscrita no 
CNPJ: 21.983.850/0001-27 com sede na Avenida Madrid nº 2152 Setor 
Faiçalville, Goiânia-Goiás, detém qualificação técnica para produzir e 
comercializar moveis hospitalares com qualidade técnica  

Registramos está inclusa no nosso sistema de fornecedores, e até o presente 
momento vem cumprindo com todas as condições que lhe foram impostas, não 
havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 
quanto a qualidade e desempenho , não havendo reclamação ou objeção quanto 
a qualidade dos produtos fornecidos as prestações dos serviços/entrega dos 
materiais acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

01 680 Poltrona reclinável: Material: Aço, Componentes: 

Espuma Alta Densidade, Características Adicionais:

 Pés Ponteira Borracha, 

Acabamento: Com Braços, Largura: 58 CM, Altura: 77 

CM, Estrutura: Revestido Em Curvim, Aplicação: 

Hospitalar, 

Modelo: Encosto E Braço Regulável. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 17 de agosto de 2022. 

 

 

____________________________ 
SAFRA HOSPITALAR 

 
 

SAFRA 
HOSPITALAR 
LTDA:4569864200
0144

Assinado de forma digital 
por SAFRA HOSPITALAR 
LTDA:45698642000144 
Dados: 2022.09.23 
17:03:57 -03'00'





Secretaria Municipal de Finanças






PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS - REGULARIDADE FISCAL

NÚMERO DA CERTIDÃO: 9.378.520-8 



Prazo de Validade: até 01/11/2022 



INSCRIÇÃO : 508.181-5

NOME : SAM MEDIC INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ : 21.983.850/0001-27
ENDEREÇO : AV MADRID 2152
SETOR : LOT FAICALVILLE
ATIVIDADE : INDUSTRIA/COMERCIO/PRESTACIONAL


Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A

VENCER referente aos tributos de natureza
 mobiliária desta inscrição, nos termos do
artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M), atualizado.

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro
de Atividades Econômicas do Município de
 Goiânia, não abrangendo dívidas de
natureza tributária imobiliária ou não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida nâo exclui o direito da Fazenda Pública
Municipal, cobrar, em qualquer tempo, os
 débitos que venham a ser apurados pela
autoridade administrativa, nos termos do artigo 204 , parágrafo 1º da Lei
Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1º do Decreto nº 1.733 de
3 de março de 2021.

GOIANIA(GO), 4 DE AGOSTO DE 2022

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO
 ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SAM MULLER INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
EIRELI

CNPJ

21.983.850/0001-27

Nome Fantasia
SAM MEDIC

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
Avenida Madrid n. 2152, quadra 82, lote 11 - Setor Faiçalville
CEP:
74.350-730

Cidade/UF
GOIÂNIA/GO

Responsável Técnico

PEDRO HENRIQUE XAVIER FRANÇA SILVA

Responsável Legal

LUANA MULLER DA SILVA

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
8.23545-3
(HM311938MMHH)

Data do Cadastro
11/11/2021

Situação
Ativa

Nº do Processo

25351.526465/2021-70

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Embalar
Correlatos

Expedir
Correlatos

Fabricar
Correlatos

Importar
Correlatos
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Voltar

Reembalar
Correlatos



Certificamos que a empresa Sam Muller Industria de Equipamentos Hospitalares Eireli , CNPJ 021.983.850/0001-27, está

registrada neste Conselho Regional de Química sob o nº 004455, Processo nº 0804/21, de acordo com o artigo 27, da Lei nº

2.800, de 18/06/1956, combinado com o Artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30/10/1980, tendo como Responsável Técnico o(a)

Profissional Pedro Henrique Xavier França Silva / Químico Industrial (Química Tecnológica) registrado(a) no CRQ XII sob

o nº 12200359, Processo nº 0103/09, conforme registro de "Anotação de Função Técnica" nº 000360/2021.

Goiânia, 13 de abril de 2022.

Obs.: O presente certificado terá validade até 31/03/2023.

Autenticador: 4599b8262714631aec9fc91b0cd0e0a5
Validador...: 010900000000360202122022041376

____________________________________________

Luciano Figueiredo de Souza
Presidente do CRQ - XII Região
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;�������	������>�����Z	'W���F������	�������%�&��
	
�����
��	

	���#��'q�
������ ������������	�����-B�$��	��	���	��	����,������r������<�
��������������
	&��!	���&��	<�
���'W������������	�����
�	�	��<������,,�����������Z��#�����
��������
��!�)

>��������>����	��	�>�����Z	'W����F������	�������	
�%�&��
	
����
�	���
���
	��U����
�	�<�
���'W��

>�������%
�	�<�
���'W������	����!�
����	��	�	����
�	�&�#���	'W��

�>1�%G��><�;2��%<%�<>��;K<>�;

>1%Y;

X�	��
�	��
����
��Z	�X���������������3��������C3
�,B,��-���-,�����������-3�B3�-
-��,���>F%�>%��<%�K<2;�>���1�2=<>=�E;��F><�I��>2�% �<;D><�>2��
B,3-�,3���
��������������������������������������
��2=<�$K��;<>��%�=>G�G=�>���B-�B,����C������3B
�,B,��,��-�-��������������B�--
�33���>F%���>G=%<>PH;����<;�K=;2��><>�2>R�%���%1�%<%P;���BC-��C���3
��������������������������������������
�<;D><�>��S��>�J%�;�G=�>����B��-�����������B�
�,B,��-�C3�C����C������-3C�C��
-�����>F%��>G=%<>PH;�F><�I��>2�%�<;D><�>2��>��G�>PH;�%�>=�E��>�%2�
��3-,�C���
��������������������������������������
�%1=J;<����G>1=%2��><>��%����1>�G=�>�������3��3�-��������
�,B,��,��,-�����3��B������3C3�
��C���>F%���>G=%<>PH;����<;�K=;2��><>�2>R�%���<>@H;�2;��>G���BC-BC�����
��������������������������������������
��F��%�><>KS;��<;D><�>�G=�>���B3��BC����������BC
�,B,����,��-�����������--�B-�C
-�����>F%��>G=%<>PH;�F><�I��>2�%�<;D><�>2��>��G�>PH;�%�>=�E��>�%2�
B�-��,����
��������������������������������������
F�NF���2=<�$K��;<>��%��<;�K=;2�F><�>�LK=��;2�G=�>�������,���3,����B��3
�,B,���,��������C��,���������,
�33���>F%���>G=%<>PH;����<;�K=;2��><>�2>R�%���%1�%<%P;�����,CB����-
��������������������������������������
��F%�>��<;D><�>�%��%<FK�><�>�G=�>����B���B��3�������3�
�,B,��������������������������
-������>F%���>G=%<>PH;���F><�I��>2�%��<;D><�>2���<>@H;�2;��>G���BB3B-����3
��������������������������������������



 

 

RESOLUÇÃO - RDC N 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014 

Dispõe sobre os requisitos relativos à comprovação do cumprimento de Boas 

Práticas de Fabricação para fins de registro de Produtos para Saúde e dá outras 

providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o 

inciso II, e §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 

Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de 

agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, 

III e IV, do art. 7º da Lei n.º9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de 

Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 

2008, em reunião realizada em 25 de março de 2014, adota a seguinte Resolução da 

Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1º Esta Resolução define os requisitos relativos à comprovação do cumprimento de 

Boas Práticas de Fabricação - BPF necessários para fins de registro de produtos para 

saúde. 

Art. 2º O protocolo do pedido de certificação de Boas Práticas de Fabricação será aceito 

para efeito de peticionamento, bem como início da análise nas petições de concessão de 

registro, revalidação de registro, alteração/inclusão de fabricante, todas relacionadas a 

produtos para saúde enquadrados nas classes de risco III e I V. 

Parágrafo único. O deferimento das solicitações de concessão de registro e 

alteração/inclusão de fabricante, conforme caput, fica condicionado à publicação de 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA e ao 

cumprimento dos demais requisitos para registro de produtos para saúde. 

Art. 3º O art. 4º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n 39, de 14 de agosto de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º ............. 

Parágrafo único. A concessão da certificação de que trata o caput deste artigo poderá 

ocorrer mediante apresentação de relatório de auditoria válido, emitido por organismo 

auditor terceiro, conforme programas específicos, ambos reconhecidos pela ANVISA". 

(NR) 

Art. 4º O art. 24 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n 39, de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 24 ............. 

§ 1º O Certificado descreverá para cada linha de produção as respectivas classes de risco 

de produtos para as quais o estabelecimento encontra-se em conformidade com os 

requisitos preconizados pelas normas vigentes de Boas Práticas. 

§ 2º A Anvisa não emitirá CBPF para produtos para saúde enquadrados nas classes I e II." 

(NR) 



Art. 5º O disposto nesta Resolução não isenta as empresas fabricantes e os importadores 

da obrigação de assegurar que os produtos para saúde por ela comercializados, 

independentemente de sua classe de risco, tenham sido fabricados e distribuídos com 

observância das normas de Boas Práticas de Fabricação aplicáveis editadas pela 

ANVISA. 

Art. 6º Ficam revogados a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n . 25, de 21 de maio 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 96, de 22 de maio de 2009, Seção 1, pág. 

48, o inciso VIII do art. 5º, § 2º do art. 8º e o inciso IV do art. 9º, da Instrução Normativa nº 

13, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 203, de 23 de 

outubro de 2009, Seção 1, pág. 62. 

Art. 7º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua publicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

Diretor-Presidente 
 


